
EDIR.V RíSSIMO LOCATELLI, 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO 	( 420 
Libera imóvel caucionado no loteamento denominado 

"JARDIM DOS PRINCíPES". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 	suas 

atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO o integral cumprimento por parte do loteador, das obri 

gaçOes exigidas pelo Município, por ocasião da aprovação do loteamento 	"JAR 

DIM DOS PRINCíPES", no que diz respeito'ã execução das obras de infra-estrutu 

ra, exclusivamente ao projeto de galerias de águas pluviais, garantidas median 

te caução prestada, nos termos da Escritura Pública lavrada no 2Q 	Tabelião 

de Notas da Comarca de Umuarama, Livro 83-N, fls. 198/198/vQ, aos 20 de janei 

ro de 1987, e nos termos do protocolado sob nQ 8139/89, 

DECRET A: 

Art. 12. Fica liberada a caução exclusiva existente sobre o imóvel, 

abaixo caracterizado, caucionado como garantia para execução de galerias 	de 

águas pluviais, cujas obras de infra-estrutura estão em conformidade com o Pro 

jeto Técnico, do loteamento "JARDIM DOS PRINC1PES" em Umuarama-PR., 	aprovado 

nos termos do Decreto nQ 032, de 11 de fevereiro de 1987, como segue: 

"DATA DE TERRAS n2 01 (um), da quadra "H", com área de 	2.576,40 m2  

(dois mil, quinhentos e setenta e seis vírgula quarenta metros .  qua 

drados), do loteamento Jardim dos Principes." 

Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 	publicação, 

revogadas as disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 1989. 

A EXA E CERANTO 
refeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 
Secretário Geral 

Coordenador de Assuntos Jurídicos 

CAJ/jas. 
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